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PROJETO DE LEI Nº _____/2026
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER FRAÇÃO IDEAL DE IMÓVEL RURAL EM DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em doação gratuita, fração ideal correspondente a 100 m² do imóvel rural matriculado sob nº 796 junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Anchieta-SC, de propriedade de Clairton Clemente Locatelli, destinada à implantação e manutenção de poço artesiano e demais estruturas necessárias ao abastecimento de água.
§ 1º A doação de que trata esta Lei não implicará desmembramento ou parcelamento do imóvel, permanecendo a área sob matrícula única, em regime de condomínio entre o Município de Anchieta e o proprietário do imóvel.
§ 2º. A fração ideal recebida pelo Município será utilizada exclusivamente para fins de interesse público relacionados à perfuração, instalação, operação, manutenção e eventual ampliação do sistema de abastecimento de água destinado à comunidade beneficiada, nas proporções de 10x10 metros.
Art. 2º. Como encargo vinculado à presente doação, o Município de Anchieta realizará os investimentos necessários para a perfuração do poço artesiano e instalação de equipamentos.
Art. 3º. Os investimentos previstos nesta Lei destinam-se ao atendimento das necessidades de abastecimento de água do Grupo Renascer da Linha Taquaruçu, interior do Município de Anchieta-SC, em benefício dos moradores e produtores rurais da localidade.
Art. 4º.  Fica autorizado o Município a firmar escritura pública de doação com reserva da fração ideal correspondente à área necessária para a implantação do sistema de abastecimento, bem como praticar todos os atos necessários à constituição e registro do condomínio perante o Cartório de Registro de Imóveis.
Art. 5º. As despesas decorrentes da formalização da doação, escritura pública, registros, averbações e demais atos cartorários correrão por conta do Município, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.
Art. 6º. A área recebida em condomínio integrará o patrimônio público municipal enquanto perdurar sua destinação pública.
Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Anchieta-SC, 16 de junho de 2026.
                                         MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito do Município de Anchieta – SC 



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº ____/2026
Senhor Presidente,
Senhoras vereadoras e Senhores Vereadores,
Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que autoriza o Município de Anchieta a receber, em doação gratuita, fração ideal de imóvel rural destinada à implantação de poço artesiano e estruturas correlatas para abastecimento de água na comunidade da Linha Taquaruçu, beneficiando diretamente os integrantes do Grupo Renascer e demais moradores da localidade.
A presente proposição representa uma importante parceria entre o Poder Público e a comunidade, evidenciando o espírito de cooperação e solidariedade do proprietário do imóvel, que coloca parte de seu patrimônio à disposição do interesse coletivo. Trata-se de uma atitude nobre e exemplar, que demonstra compromisso com o desenvolvimento local e com a melhoria da qualidade de vida das famílias do meio rural.
A Administração Municipal, por sua vez, tem atuado de forma permanente na busca de soluções e investimentos que promovam melhores condições de vida à população, especialmente nas comunidades do interior. O acesso à água de qualidade é uma necessidade essencial e estratégica para o bem-estar das famílias, para a permanência das pessoas no campo e para o fortalecimento das atividades produtivas rurais.
Importante destacar que os recursos necessários para a execução do investimento serão viabilizados junto ao Governo do Estado de Santa Catarina, via emenda parlamentar. Em razão dos prazos administrativos e das restrições impostas pelo período eleitoral, torna-se indispensável a tramitação célere da presente matéria, motivo pelo qual solicitamos sua apreciação em Regime de Urgência, permitindo que o Município adote todas as providências legais necessárias para garantir a efetivação do investimento dentro dos prazos disponíveis.
Dessa forma, contamos com o apoio e a sensibilidade dos Nobres Edis para a aprovação deste Projeto de Lei, reconhecendo a relevância da iniciativa comunitária apresentada, acolhida pela atual gestão municipal, e incentivando ações semelhantes que fortaleçam a união entre comunidade e Poder Público em benefício do interesse coletivo.
Anchieta-SC, 16 de junho de 2026.


MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito Municipal
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